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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.224, DE 2015 
(Dos Srs. Bruno Covas e Caio Narcio) 

 
Dispõe sobre a criação, organização e atuação dos Grêmios 
Estudantis nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio 
públicos e privados e acrescenta dispositivo à Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-252/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 
24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Aos estudantes dos estabelecimentos de ensino 

fundamental e médio fica assegurada a criação, organização e atuação de 

Grêmios Estudantis como entidades autônomas representativas dos interesses 

dos estudantes com finalidade educacionais, culturais, cívicas esportivas e 

sociais, na forma da presente lei. 

§ 1º A organização, o funcionamento e as atividades dos 

Grêmios serão estabelecidos nos seus estatutos, aprovados em Assembleia 

Geral do corpo discente de cada estabelecimento de ensino convocada para 

este fim.  

§ 2º A aprovação dos estatutos e a escolha dos dirigentes 

e dos representantes do Grêmio Estudantil serão realizadas pelo voto direto e 

secreto de cada estudante observando-se no que couber, as normas da 

legislação eleitoral.  

Art. 2º Ficam os estabelecimentos de ensino fundamental 

e médio públicos e privados obrigados a estimular a criação do grêmio 

estudantil. 

Art. 3º No caso de não constituição do grêmio estudantil, 

no prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta lei, deverá o conselho 

tutelar da localidade convocar a assembleia de fundação do grêmio e as 

respectivas eleições. 

Parágrafo único. Essa eleição deve ser convocada com 

antecedência de pelo menos um mês, procedendo ao máximo de divulgação 

sobre as regras eleitorais. 

Art. 4º Os estabelecimentos de ensino fundamental e 

médio públicos e privados deverão assegurar ao Grêmio Estudantil: 

I – espaço adequado para sua instalação e 

desenvolvimento de suas atividades; 
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II – livre alocação e circulação de seus cartazes, 

panfletos, jornais e publicações; 

III – participação nos conselhos deliberativos e 

consultivos, com direito a voz e voto; 

IV – ciência das contas do estabelecimento e à 

metodologia de sua elaboração; 

V – acesso pleno e irrestrito de seus representantes a 

todas as dependências da instituição. 

Art. 5º Os membros da diretoria do Grêmio Estudantil 

terão assegurada a permanência e rematrícula a partir da sua eleição até um 

ano após o fim de seu mandato, vedadas, em qualquer hipótese, a expulsão, 

transferência compulsória ou cancelamento de bolsas ou benefícios. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Art. 7º. É acrescentado inciso IV ao art. 56 da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, com a seguinte redação: 

“Art. 56........................................................................ 

.................................................................................... 

IV – não existência de grêmio estudantil (NR)”. 

Art. 8º Fica revogada a Lei nº 7.398, de 4 de novembro de 

1985. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, vivemos um processo de despolitização dos 

jovens, muitos se consideram apolíticos e até antipolíticos. Isto compromete a 

democracia brasileira. 

Um dos objetivos da Educação, expresso no art. 205 da 

Constituição Federal, é o preparo do educando para o exercício da cidadania. 

André Franco Montoro dizia que “mais difícil que derrubar a 

ditadura é construir a democracia”. Realmente, a construção da democracia e a 

conquista da cidadania são fatores difíceis e importantes para a nossa juventude. 

Estimular a participação dos jovens na política e sua interação 

ativa com as estruturas de poder é prepará-los para a atuação cidadã em nossa 

República. 

Um dos meios mais eficazes para tal feito é a existência de 

grêmios estudantis autônomos nos estabelecimentos de ensino fundamental e 

médio. Além de já inseri-los num ambiente político, implementam uma escola 

democrática, consolidando nossa democracia e cidadania. 

Para Bordignon, a escola democrática “precisa ser concebida, 

não mais como organização burocrática, mas como instância de articulação de 

projetos pedagógicos partilhados pela direção, professores, alunos e comunidade. 

Na escola, assim concebida, não há lugar para burocratas nem súditos. Nela, todos 

os envolvidos são cidadãos, atores participantes de um processo coletivo de fazer 

educação. Educação que se constrói a partir de suas organizações e processos, a 

cidadania e a democracia." 

A educação fundada na cidadania e na democracia requer uma 

escola que ambiente o jovem nas discussões políticas e na defesa de seus direitos. 

Em suma, uma instituição que forme cidadãs e cidadãos 

partícipes da coisa pública, contribuindo para a consolidação de nosso Estado 

Democrático de Direito. 

A proposta coaduna-se com o que preconiza o recém-

aprovado Plano Nacional de Educação-PNE, ao prever entre suas estratégias: 
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19.4) estimular, em todas as redes de educação básica, a 

constituição e o fortalecimento de grêmios estudantis e 

associações de pais, assegurando-se-lhes, inclusive, espaços 
adequados e condições de funcionamento nas escolas e 
fomentando a sua articulação orgânica com os conselhos 

escolares, por meio das respectivas representações 

Por isso, propiciar condições para a criação e atuação dos 

grêmios estudantis é missão desta Casa de Leis, razão pela qual peço aos nobres 

Pares sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 2015. 
 
 

Deputado BRUNO COVAS  Deputado CAIO NARCIO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao 

Conselho Tutelar os casos de:  

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;  

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 

escolares;  

III - elevados níveis de repetência.  

 

Art. 57. O Poder Público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas 

relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à 

inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.398, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1985 
 

Dispõe sobre a organização de entidades 

representativas dos estudantes de 1º e 2º graus 

e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e em sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Aos estudantes dos estabelecimentos de ensino de 1º e 2º graus fica 

assegurada a organização de Estudantes como entidades autônomas representativas dos 

interesses dos estudantes secundaristas com finalidades educacionais, culturais, cívicas 

esportivas e sociais.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º A organização, o funcionamento e as atividades dos Grêmios serão 

estabelecidos nos seus estatutos, aprovados em Assembléia Geral do corpo discente de cada 

estabelecimento de ensino convocada para este fim.  

§ 3º A aprovação dos estatutos, e a escolha dos dirigentes e dos representantes do 

Grêmio Estudantil serão realizadas pelo voto direto e secreto de cada estudante observando-se 

no que couber, as normas da legislação eleitoral.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 04 de novembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Marco Maciel  

 

 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

  

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências. 

 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1224/2015 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 

(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento 

do disposto no art. 214 da Constituição Federal. 

 

Art. 2º  São diretrizes do PNE: 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação; 

IV - melhoria da qualidade da educação; 

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade; 

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País; 

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação; 

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental. 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

 

METAS E ESTRATÉGIAS 

....................................................................................................................................................... 

Estratégias: 

....................................................................................................................................................... 

 

19.4) estimular, em todas as redes de educação básica, a constituição e o 

fortalecimento de grêmios estudantis e associações de pais, assegurando-se-lhes, inclusive, 

espaços adequados e condições de funcionamento nas escolas e fomentando a sua articulação 

orgânica com os conselhos escolares, por meio das respectivas representações; 

 

19.5) estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos escolares e 

conselhos municipais de educação, como instrumentos de participação e fiscalização na 

gestão escolar e educacional, inclusive por meio de programas de formação de conselheiros, 

assegurando-se condições de funcionamento autônomo; 

 

19.6) estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, alunos (as) e seus 

familiares na formulação dos projetos político-pedagógicos, currículos escolares, planos de 

gestão escolar e regimentos escolares, assegurando a participação dos pais na avaliação de 

docentes e gestores escolares; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


